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de 27 de abril de 1976 

Dispõe sobre área de terra para 
construção de casas para munÍci 
pes de baixo renda . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei : 

Artigo lº - Fica o Executivo Municipal autori
zado a alienar ou ceder áreas de terra a Órgãos da administração 
direta ou 1ndireta, do Estado ou da União , que se proponham à cons 
t~~ção de casas ou revenda de lotes a munÍcipes de baixa renda . -

Artigo 2º - A al ienação ou cessão não poderá 
ser por valor infer1or ao despendido pela Prefeitura, computando~e 
tod~s as despesas . 

Artigo 3º - Do ins"'Jrum.ento de alienação ou ces 
são constará, obr igatoTiamente , a. -fi_nali dade da ocupação da área 
co.:ú'orme o art j_go 1º , desta lei , 

Artigo 4º - As despesas com a presente lei , -
correrão à ccnta de verba p1·Ópria do crçamento anual . 

Artigo 5º - Esta lei er:tra.rá em vigor na data 
de sua publicação revogadas as dlsposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos C~os , 
27 de abril de 1976 . 

Registrado e 
aos vinte e sete dias do mes de 
setenta e seis . 
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